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PROC. Nº. 11597/2024 

RUBRICA_____FIS____ 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 039/2024 
 

 

ENTIDADE: Município de Piraí 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS Secretaria Municipal de Educação;  

AUTORIZAÇÃO PROCESSOS Nº. 11597 de 2024. 

PREGOEIRA: Mariana Cristina de Souza. 

DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO: Portaria nº 063/2024. 

MODO DE DISPUTA: Aberto  

EXCLUSIVO PARA ME/EPP: Não  

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.  

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 4.848.090,10 (quatro milhões, oitocentos e quarenta e oito 

mil, noventa reais e dez centavos). 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO: As despesas deste processo correrão por conta da dotação 

orçamentária vigente, as quais serão apontadas pelo setor de contabilidade no ato que antecede cada 

aquisição. As informações estarão presentes na Nota de Empenho, Contrato ou outro instrumento que 

venha a substitui-los. 

 
O Município de Piraí, através da Secretaria Municipal de Administração, sito na Rua Dr. Luiz Antônio 

Garcia da Silveira, nº 16, Centro, em Piraí, Estado do Rio de Janeiro, torna público para conhecimento dos 

interessados que na data do dia 25/09/2024 às 9 horas realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 

CLÁUSULA 1 – OBJETO E LOCAL DA LICITAÇÃO 
 

1.1 – O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios, 

para atender as Escolas da Rede Municipal de Ensino, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

1.2 – A licitação será realizada observando rigorosamente as datas e horários constantes do quadro a seguir: 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
CLÁUSULA 2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

2.1 - Poderão participar deste pregão, os interessados que estiverem previamente credenciados na Plataforma 

BBMNET – Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço www.novobbmnet.com.br, e que venham a atender 

todas as exigências contidas neste edital e seu anexo. 

 

LOCAL DE REALIZAÇÃO: www.novobbmnet.com.br 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 25/09/2024 – Horas 08:00:00 

ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 25/09/2024 – Horas 09:00:00 

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 25/09/2024 – Horas 09:05:00 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF 

e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
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2.1.1 – As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico e em relação ao acesso na 

Plataforma do BBMNET Licitações, poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da Bolsa 

Brasileira de Mercadorias, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço 

www.novobbmnet.com.br.  

 

2.2 – O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

2.3 – Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

 

2.4 – Estarão impedidos de participar, de qualquer fase deste processo licitatório: 

 

2.4.1 – Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

2.4.2 – Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

2.4.3 – Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

 

2.4.4 – Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

2.4.5 – Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

2.4.6 – Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

 

2.4.7 – Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

 

2.4.8 – Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

2.4.9 – Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
 

2.4.10 – Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

 Nota Explicativa (AGU): A vedação de participação no processo licitatório de pessoas 

jurídicas reunidas em consórcio é exceção e essa opção deverá ser devidamente justificada 

pela Administração, nos termos do art. 15, caput, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

http://www.novobbmnet.com.br/
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2.4.11 – Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

2.5 – O impedimento de que trata o item 2.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

 

2.6 – A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 2.4.2 e 2.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

 

2.7 – Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

2.8 – O disposto nos itens 2.4.2 e 2.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 

projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

2.9 – Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

2.10 – A vedação de que trata o item 2.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

 

CLÁUSULA 3 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: 
 

3.1 – A proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, deverão ser encaminhadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até o fim do recebimento de 

propostas, conforme indicação na primeira página deste edital. 
 

3.2 – No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 

3.2.1 – Cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

 

3.2.2 – Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de 

sua entrega em definitivo; 

 

3.2.3 – Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

 

3.2.4 – Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
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3.2.5 – Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

 

3.3 – O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

3.4 – O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

3.4.1 – No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “nenhuma”, impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

 

3.4.2 – Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “nenhuma”, apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

 

3.5 – A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

3.6 – Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá 

somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 

3.7 – Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das propostas. 

 

3.8 – Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

3.9 – O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 
 

CLÁUSULA 4 – DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA: 

 

4.1 – As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BBMNET no menu 

“Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa “Aberto para receber propostas”.  

 

4.1.1 – O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse e, 

posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando “enviar proposta”. 

 

4.1.2 – O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações exigidas no 

Sistema.   
 

4.1.3 – O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado na 

Plataforma BBMNET Licitações.  

 

4.2 – Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

4.3 – Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 
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4.4 – Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante.  
 

4.5 – Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

 

4.6 – Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

4.7 – Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, dentro do período 

em que o sistema esteja aberto para o recebimento de proposta.  

 

4.8 – A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

 

4.9 – O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

4.10 – Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuração de 

responsabilidade. 

 

4.11 – Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do produto ou serviços, 

juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória, será enviada através de 

comando próprio disponível no Sistema ao licitante. 

 

4.11.1 – O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, ou seja, não será admitida 

a veiculação do nome de seus representantes legais, bem como será vedado à utilização de material 

timbrado, ou qualquer outro meio que facilite a identificação do licitante, sob pena de desclassificação.    

 

CLÁUSULA 5 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

5.1 – A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

5.2 – Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente inseridos no 

sistema, até a etapa de abertura da sessão pública,  

 

5.3 – Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão alterar a proposta 

anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas. 
 

5.3.1 – Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

5.3.2 – A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

 

5.3.3 – A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 
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5.4 – O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 
 

5.5 – O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes, bem 

como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema.  

 

5.6 – Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

5.7 – O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL POR LOTE. 

 

5.8 – Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

 

5.9 – O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

 

5.10 – Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

5.11 – O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA.  

 

5.12 – No MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

 

5.12.1 – A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

 

5.12.2 – A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

lances intermediários. 

 

5.12.3 – Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

 

5.13 – Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já ofertado. 

 

5.14 – Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

5.15 – No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

5.16 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

5.17 – Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o fim de aplicar-se o disposto 

nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.  
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5.17.1 – Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 

a primeira colocada. 

 

5.17.2 – A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

5.17.3 – Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  
  
5.17.4 – Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, quando a 

primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

5.17.5 – Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da 

Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

5.17.5.1 – disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

 

5.17.5.2 – avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

 

5.17.5.3 – desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

 

5.17.5.4 – desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

 

5.17.6 – Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

 

5.17.6.1 – empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

 

5.17.6.2 – empresas brasileiras; 

 

5.17.6.3 – empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

5.17.6.4 – empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 
 

5.18 – Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 

5.18.1 – A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
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5.18.2 – A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

5.18.3 – O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

 

5.19 – Será desclassificada a proposta que:  

 

5.19.1 – contiver vícios insanáveis; 

 

5.19.2 – não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 

5.19.3 – apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

 

5.19.4 – não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

5.19.5 – apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

 

5.20 – No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

5.20.1 – A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 

que comprove: 

 

5.20.1.1 – que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 

5.20.1.2 – inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

5.21 – A empresa vencedora deverá enviar ao Pregoeiro a proposta de preços escrita com os valores oferecidos 

após a etapa de lances, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo representante legal da empresa 

citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo 

Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, número de 

telefone e fax, e-mail, número de agência de conta bancária, no prazo estipulado neste Edital;  

 

CLÁUSULA 6 - DA HABILITAÇÃO 
 

6.1 – Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habilitação, onde será disponibilizado 

ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserção dos documentos de Habilitação.   

 

6.1.1 – O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste edital será de 60 (sessenta) minutos, a contar 

do disparo da mensagem da liberação do comando para inserção dos documentos, sujeito a desclassificação, 

caso não faça no tempo determinado. 

 

6.2 – O pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 

do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; e 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
 

6.3 – Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 
 

 

 

                                                                                   Página 9 de 44 

 

 

PMP – PIRAI – RJ 

PROC. Nº. 11597/2024 

RUBRICA_____FIS____ 

6.4 – Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento favorecido às 

ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/06. 

 

6.5 – Os documentos comprobatórios de habilitação e qualificação, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante melhor classificado para fins 

de habilitação:  

 

6.5.1 – Habilitação Jurídica 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou registro empresarial, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, deverá vir acompanhado dos 

documentos de eleição de seus administradores. 

b) Autorização para o exercício da atividade a ser contratada, quando cabível. 

 

6.5.2 – Regularidade Fiscal 

 

6.5.2.1 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF); 

 

6.5.2.2 – Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, conforme o caso, relativo ao 

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com objeto licitado; 
 

6.5.2.3 – Prova de regularidade com a Fazenda Federal, comprovada mediante fornecimento de Certidão 

Conjunta Negativa de Tributos Federais e Dívida Ativa da União;  

 

6.5.2.4 – Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, comprovada mediante fornecimento de Certidão 

Negativa de Débito de ICMS e Certidão Negativa de Dívida Ativa quando a legislação estadual assim dispuser; 

 

6.5.2.5 – Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, comprovada mediante fornecimento de Certidão 

Negativa de Tributos Municipais e Certidão Negativa de Divida Ativa quando a legislação municipal assim 

dispuser; 

 

6.5.2.6 – Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, mediante 

a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

 

6.5.2.7 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT emitida pelo TST, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, disponível no Portal do Tribunal Superior do Trabalho 

(www.tst.jus.br/certidao); 

 

6.5.3 – Qualificação Econômica Financeira 

 

6.5.3.1 – Certidão negativa de pedido de falência e concordata, expedida pelo distribuidor da sede da licitante.   
 

6.5.3.1.1 – Os licitantes com sede em outros Municípios da Federação deverão apresentar, declaração da 

autoridade jurídica competente, relacionando o(s) distribuidor(es) que, na comarca de sua sede, tenha(m) 

atribuição para expedir certidões negativas de falências e concordatas.  

 

6.5.4 – Qualificação Técnica 

 

6.5.4.1 – Alvará ou Licença Sanitária emitida pelo órgão Estadual/Municipal da Vigilância Sanitária, em 

validade na data deste Pregão Eletrônico, cuja atividade seja compatível com o objeto ora licitado. 
 

6.5.4.2 – Comprovação de Qualificação Técnica para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com 

o objeto deste Pregão, através da apresentação de Atestado(s) de Desempenho Anterior, fornecido(s) por 
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pessoas jurídicas de direito público ou privado. No caso de atestados emitidos por pessoa jurídica de direito 

privado, deverá ter a firma reconhecida e acompanhado das Notas Fiscais; 

 

6.6 – Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, via Sistema 

BBMNET. 

 

6.6.1 – Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos originais não 

digitais. 

 

6.7 – Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 

por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

 

6.8 – Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das informações 

prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

6.9 – A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

6.10 – Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 

 

6.11 – Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência: 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

 

6.12 – Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

6.13 – Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital. 

 

CLÁUSULA 7 – DOS RECURSOS  

 

7.1 – A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o disposto no art. 165 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

7.2 – O prazo para apresentação das razões recursais é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou 

de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os quais poderão 

apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo assegurada a vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

7.3 – A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor, sob pena de 

preclusão.  

 

7.4 – O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 30 minutos, podendo o pregoeiro dar 

provimento ou negar o mesmo. 
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7.5 – Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

7.6 – O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 
 

7.7 – Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

7.8 – O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

CLÁUSULA 8 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E TERMO DE COMPROMISSO 

 

8.1 – Homologada a licitação pela autoridade competente, será formalizada a Ata de Registro de Preços, que 

firmará o compromisso para futura contratação com o(s) fornecedor (es) classificados a serem registrados, com 

validade de 12 (doze) meses a partir da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado, conforme art. 84 da Lei 

Federal nº. 14.133/21. 

 

8.2  – O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:  

a) A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e  

b) A justificativa apresentada seja aceita pela Administração.  

 

8.3  -A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 

de registro de preços.  

 

8.4  - Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os 

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item (ns), as 

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.  

 

8.5  - O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a 

vigência da ata de registro de preços.  

 

8.6  - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada.  

 

8.7  - Na hipótese do convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

CLÁUSULA 9 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

9.1 - O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município de Piraí, em moeda corrente do País, através de 

crédito em conta bancária do contratado, 30 (trinta) dias após o adimplemento e a apresentação dos 

correspondentes documentos de cobrança, devidamente atestados pelo setor competente, acompanhado da 

Certidão Conjunta Negativa de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, do Certificado de Regularidade do 

FGTS e a Regularidade Fiscal e Trabalhista (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT emitida pelo 

TST). 
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9.2 – Os prestadores de Serviço e fornecedores de bens, deverão emitir as notas fiscais em observância ás regras 

de retenção, dispostas na Instrução Normativa RFB n° 1234, de 11 de janeiro de 2012, sob pena de não 

aceitação. 

 

9.2.1 – A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal observando os 

percentuais estabelecidos no anexo I da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012.  

 

9.2.2 – As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa 

condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à 

retenção do imposto de renda sobre o valor total do documento correspondente à natureza do bem ou serviço 

 

9.3 – Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será 

devolvida à contratada, e o pagamento ficará pendente até que providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento 

fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de Piraí.  

 

CLAUSULA 10 – INSTRUMENTO CONTRATUAL  

 

10.1 – Após firmada a Ata de Registro de Preços a contratação com os fornecedores registrados, será 

formalizada através de contrato ou nota de empenho; 

 

10.1.1 - O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho ou 

Autorização de Fornecimento), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital.  

 

10.1.1 – Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura eletrônica. 

 

10.1.2 – O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

10.2 - A Contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

10.3 - A execução do contrato estará sujeito à fiscalização da Contratante, através de servidor designado, 

aplicando-se no que couberem as penalidades previstas neste Edital, bem como as disposições legais 

estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA 11 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

11.1 – Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

11.1.1 – Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

 

11.1.2 – Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

 

11.1.2.1 – não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

 

11.1.2.2 – recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
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11.1.2.3 – injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

 

11.1.2.4 – deixar de apresentar amostra; 

 

11.1.2.5 – apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

 

11.1.3 – Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

11.1.3.1 – Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

11.1.4 – Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame, ou prestar declaração falsa 

durante a licitação. 

 

11.1.5 – Fraudar a licitação. 

 

11.1.6– Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 

11.1.6.1 – Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

 

11.1.6.2– Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

 

11.1.6.3– Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

 

11.1.7– Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

 

11.1.8 – Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

11.2 – O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores, ou em caso da 

inexecução total ou parcial do contrato, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções:  
 

a) Advertência, na hipótese de execução irregular do contrato que não resulte prejuízo para a Administração; 

b) Multa administrativa de 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução parcial ou 

total do contrato; 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Piraí por prazo de até 3 (três) anos, quando o 

licitante convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, sem prejuízo das demais multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações 

legais; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, na hipótese de execução irregular, atraso ou inexecução do contrato associado a ilícito 

penal. 

 

11.2.1 – Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do Contrato por dia, que exceder ao prazo 

previsto para a entrega do produto. 

 

11.2.2 – Após 5 (cinco) dias de atraso na entrega do(s) objeto(s) a partir do prazo estabelecido, o contrato 

poderá ser rescindido, ficando a empresa contratada sujeita a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 

contrato. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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11.3– Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1º, da Lei 14.133/2021. 

 

11.4– As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, bem como a 

sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta, respeitarão o devido 

processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos arts. 156 e seguintes, da Lei 14.133/2021. 

 

11.5 – A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida. 

 

CLÁUSULA 12 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

12.1 – Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo protocolar 

o pedido no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

 

12.2 – A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

12.3 – A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma eletrônica, via 

Sistema BBMNET. 

 

12.4 – Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

CLÁUSULA 13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

13.1 – Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

13.2 – Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

13.3 – A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

13.4 – As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

 

13.5 – Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

 

13.6 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

13.7 – O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

13.8 – O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível aos interessados no 

Portal www.novobbmnet.com.br .  

 

13.9 – Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

http://www.novobbmnet.com.br/
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13.10 – O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), no Portal do BBMNET, e no endereço eletrônico http://transparencia.pirai.rj.gov.br/contratos-e-

licitacoes. 

 

13.11 – Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II – Descrição do Objeto 

ANEXO III – Modelo de Proposta Comercial 

ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preços 

 

13.12 – A participação na licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos deste edital e seus 

anexos. 
 

Piraí, 11 de setembro de 2024. 

 

__________________________________ 

Setor de Licitações 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://transparencia.pirai.rj.gov.br/contratos-e-licitacoes
http://transparencia.pirai.rj.gov.br/contratos-e-licitacoes


 
 

 

 

                                                                                   Página 16 de 44 

 

 

PMP – PIRAI – RJ 

PROC. Nº. 11597/2024 

RUBRICA_____FIS____ 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – Condições gerais da contratação: 

 

1.1 – Definição do objeto: 

O presente termo tem por objetivo estabelecer as diretrizes e requisitos para a aquisição de cereais e 

carnes a ser utilizado nas refeições. Este termo de referência visa garantir a qualidade, quantidade e regularidade 

do fornecimento, promovendo assim a satisfação e bem-estar dos alunos. 
 

Item Especificação Unidade Quantidade 

1 

AÇÚCAR REFINADO ESPECIAL DE BOA QUALIDADE - PCT DE 1KG. 

NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR DATA DA FABRICAÇÃO, 

DATA DE VALIDADE E NÚMERO DO LOTE DO PRODUTO. 

VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES NA DATA DA ENTREGA. 

Kg 18.000 

2 

ARROZ BRANCO, POLIDO, LONGO FINO, TIPO 1. PACOTE DE 5KG. A 

EMBALAGEM DEVERÁ SER EM SACOS PLÁSTICOS 

TRANSPARENTES E ATÓXICOS, LIMPOS, NÃO VIOLADOS, 

RESISTENTES, ACONDICIONADOS EM FARDOS LACRADOS. 

DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE DATA DE 

FABRICAÇÃO E DE VALIDADE, IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE 

DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 3MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. 

pct 40.000 

3 

CANJIQUINHA VERMELHA, PACOTE COM 500GR. DEVERÁ ESTAR 

ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, DE PARASITAS E DE DETRITOS 

ANIMAIS OU VEGETAIS. EMBALAGEM PRIMÁRIA EM SACOS 

PLÁSTICOS RESISTENTES. O RÓTULO DEVERÁ TRAZER A 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL OBRIGATÓRIA, DATA DE 

FABRICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE E A DATA DE VALIDADE. 

VALIDADE MÍNIMA DE3 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

pct 100 

4 

FARINHA DE MANDIOCA, PACOTE COM 1KG, TORRADA, TIPO 1, DE 

BOA QUALIDADE EM EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE. NO 

RÓTULO DEVERÁ CONSTAR O NOME DO PRODUTO, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA DA FABRICAÇÃO DATA DE 

VALIDADE E NÚMERO DO LOTE. VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES 

NA DATA DA ENTREGA. 

pct 3.000 

5 

FARINHA DE TRIGO, PACOTE COM 1KG. TIPO 1, ENRIQUECIDA 

COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 100% PURA DE EXCELENTE 

QUALIDADE. PÓ BRANCO, FINO E DE FÁCIL ESCOAMENTO, NÃO 

DEVENDO ESTAR EMPEDRADO. ISENTO DE SUJIDADES. 

EMBALAGEM INTACTA E RESISTENTE. NO RÓTULO DEVERÁ 

CONSTAR O NOME DO PRODUTO, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 

DATA DA FABRICAÇÃO DATA DE VALIDADE E NÚMERO DO LOTE. 

VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES NA DATA DA ENTREGA. 

pct 700 

6 

FEIJÃO PRETO, TIPO 1, PACOTE 1 KG – CLASSE PRETO, NOVO, 

CONSTITUÍDO DE GRÃOS INTEIROS E SADIOS, ISENTO DE 

MATERIAL TERROSO, SUJIDADES E MISTURA DE OUTRAS 

VARIEDADES E ESPÉCIES, EM SACOS PLÁSTICOS, 

pct 30.000 
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TRANSPARENTES NÃO VIOLADOS, RESISTENTES, 

ACONDICIONADOS EM FARDOS LACRADOS. A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 

NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 03 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. 

7 

FEIJÃO CARIOCA, TIPO 01, PACOTE 1KG - CLASSE CARIOQUINHA, 

NOVO, CONSTITUÍDO DE GRÃOS INTEIROS E SADIOS, ISENTO DE 

MATERIAL TERROSO, SUJIDADES E MISTURA DE OUTRAS 

VARIEDADES E ESPÉCIES. EMBALAGEM EM SACOS PLÁSTICOS 

TRANSPARENTES E ATÓXICOS, LIMPOS NÃO VIOLADOS, 

RESISTENTES QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO 

ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. A EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, 

DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. 

O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 

3MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 

REQUISITANTE. 

pct 10.000 

8 

FUBÁ DE MILHO, DE 1ª QUALIDADE, EMBALAGEM ORIGINAL COM 

1KG, ACONDICIONO EMBALAGEM RESISTENTE E ATÓXICA. 

RÓTULO CONTENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 

NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, 

QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

pct 2.000 

9 

ERVILHA EM CONSERVA, A BASE DE: ERVILHA /ÁGUA / SAL. SEM 

CONSERVANTES, ACONDICIONADO EM LATA CONTENDO 200G, 

COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) DOS 

INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, 

DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. ISENTO DE MATERIAL 

ESTRANHO. VALIDADE MÍNIMA DE 03 MESES A CONTAR DA DATA 

DE ENTREGA 

lt 2.500 

10 

MILHO VERDE, EM CONSERVA, A BASE DE: MILHO / ÁGUA / SAL, 

SEM CONSERVANTES, ACONDICIONADO EM LATA CONTENDO 

200G, COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) DOS 

INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, 

DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. ISENTO DE MATERIAL 

ESTRANHO. VALIDADE MÍNIMA DE 03 MESES A CONTAR DA DATA 

DE ENTREGA. 

lt 2.500 

11 

ÓLEO DE SOJA REFINADO. EMBALAGEM: GARRAFA PLÁSTICA 

TIPO PET, TRANSPARENTE, ATÓXICA, RESISTENTE, COM LACRE 

PLÁSTICO NA TAMPA, CONTENDO 900 ML. PRODUTO 

ALIMENTÍCIO ORIGINÁRIO DE SOJA, REFINADO DENTRO DE 

PADRÃO DE QUALIDADE COM OBTENÇÃO DE ÓLEO CLARO, SEM 

CHEIRO, LEVE E SAUDÁVEL, DE ACORDO COM PADRÕES LEGAIS. 

A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 

gar 8.000 
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NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE E 

CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM. VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES 

A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. NÃO SERÃO ACEITAS 

GARRAFAS AMASSADAS OU VIOLADAS. 

12 

SAL REFINADO. PACOTES DE 1KG, IODADO, NA EMBALAGEM 

DEVERÁ CONSTAR INFORMAÇÃO  NUTRICIONAL, DATA DA 

FABRICAÇÃO DATA DE VALIDADE E NÚMERO DO LOTE DO 

PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES NA DATA DA 

ENTREGA. 

pct 2.000 

13 

TEMPERO ALHO E SAL, EMBALAGEM COM 300 GR. DEVE 

APRESENTAR O MÍNIMO DE 10% DE ALHO. RÓTULO COM 

FABRICAÇÃO, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, VALIDADE E LOTE. 

VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES A PARTIR DA ENTREGA 

cp 2.300 

14 

VINAGRE, GARRAFA COM 750ML- O VINAGRE DEVERÁ SER 

PREPARADO DE MOSTO LIMPO, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA E 

DE DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS. O VINAGRE DE VINHO NÃO 

DEVERÁ CONTER SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS À SUA 

COMPOSIÇÃO NORMAL. SERÁ TOLERADA A ADIÇÃO DE SAIS 

NUTRITIVOS E AÇUCARES PARA A NUTRIÇÃO DOS 

MICRORGANISMOS ACIDIFICANTES. NÃO DEVERÁ CONTER 

ÁCIDOS ORGÂNICOS ESTRANHOS, NEM ÁCIDOS - MINERAIS 

LIVRES. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, DATA DA FABRICAÇÃO DATA DE VALIDADE E 

NÚMERO DO LOTE DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES 

A PARTIR DA ENTREGA 

gar 2.000 

15 

LEITE EM PÓ INTEGRAL, PACOTE COM 400 GR – INSTANTÂNEO, 

COM 26% DE GORDURA. EMBALAGEM ALUMINIZADA. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 

NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUALIDADE DO 

PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO. O PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR 

DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. NÃO SERÃO 

ACEITAS EMBALAGENS VIOLADAS. 

pct 32.000 

16 

FARINHA DE AVEIA, EMBALAGEM 200GR - ENRIQUECIDA COM 

VITAMINAS E SAIS MINERAIS. EMBALAGEM INTACTA CONTENDO 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. 

VALIDADE MÍNIMA DE 03 MESES A PARTIR DA DATA DA 

ENTREGA DO PRODUTO. 

un 300 

17 

MACARRÃO, TIPO ARGOLINHA - MASSA SECA COM OVOS, 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM TRANSPARENTE INTACTA DE 

500G. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA 

DE VALIDADE E CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM. VALIDADE 

MÍNIMA DE 3 MESES NA DATA DE ENTREGA. 

pct 200 
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18 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE - MASSA SECA COM OVOS, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM TRANSPARENTE INTACTA DE 

500G. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA 

DE VALIDADE E CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM. VALIDADE 

MÍNIMA DE 3 MESES NA DATA DE ENTREGA. 

un 5.000 

19 

MANTEIGA EXTRA, COM SAL GORDURA ANIMAL CREMOSA, 

CONTENDO DE 80% A 90% DE TEOR DE LIPÍDIOS, 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 200GR, CONTENDO A 

DESCRIÇÃO DAS CARACTERISTICAS DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, Nº DE LOTE E PRAZO DE VALIDADE. 

pte 18.000 

20 

LEITE EM PÓ SEM LACTOSE, PACOTE 400GR - PARA USO EM CASO 

DE INTOLERÂNCIA A LACTOSE OU ALERGIA A LEITE DE VACA, 

CONTENDO PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, ACRESCIDA DE 

METIONINA, MALTODEXTRINA OU POLÍMEROS DE GLICOSE E 

ISENTA DE SACAROSE E LACTOSE, RICA EM VITAMINAS E SAIS 

MINERAIS, ACONDICIONADO EM RECIPIENTE ÍNTEGRO, 

RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE E LIMPO. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 

NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUALIDADE DO 

PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO. O PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR 

DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. NÃO SERÃO 

ACEITAS LATAS AMASSADAS OU VIOLADAS. 

pct 100 

21 

MACARRÃO DE ARROZ - SEM GLÚTEN E SEM OVOS 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: MASSA ALIMENTÍCIA DE ARROZ, 

TIPO ESPAGUETE, ISENTO DE GLÚTEN, OVOS E CONSERVANTES. 

EMBALAGEM: PACOTE ATÓXICO, INCOLOR, TRANSPARENTE, 

RESISTENTE, COM CAPACIDADE PARA 500GR. A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 

NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE E 

CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 

DE 03 MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 

pct 50 

22 

AVEIA EM FLOCOS FINOS, PACOTE COM 500GR. A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE COMPOSIÇÃO 

NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE DATADE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES NA DATA DA 

ENTREGA. 

pct 1.500 

23 

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES (0 A 6 MESES), COM 

PREBIÓTICOS (GOS E FOS), LCPUFAS, VITAMINAS E MINERAIS, 

LATA COM 400GR, CONTENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 

NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, 

QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES NA 

DATA DA ENTREGA. NÃO SERÃO ACEITAS LATAS AMASSADAS 

OU VIOLADAS. 

lt 80 
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24 

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES (6 A 12 MESES), COM 

PREBIÓTICOS (GOS E FOS), LCPUFAS, VITAMINAS E MINERAIS, 

EMBALAGEM DE 400G, CONTENDO EXTERNAMENTE OS DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 

MESES NA DATA DA ENTREGA. NÃO SERÃO ACEITAS LATAS 

AMASSADAS OU VIOLADAS. 

pct 80 

25 

LEITE SEMI-DESNATADO, PACOTE COM 400GR – INSTANTÂNEO, 

COM GORDURA DE 06% A 2,9%, A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 

VALIDADE, QUALIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO. O 

PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 

MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 

REQUISITANTE. NÃO SERÃO ACEITAS EMBALAGENS VIOLADAS. 

pct 300 

26 

FERMENTO EM PÓ, EMBALAGEM INTACTA DE 100GR, NA 

EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR DATA DA FABRICAÇÃO DATA 

DE VALIDADE, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E NÚMERO DO 

LOTE DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES NA DATA DA 

ENTREGA. 

pct 350 

27 

CANJICA BRANCA, PACOTE COM 500 GR. A CANJICA DEVERÁ 

ESTAR ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, DE PARASITAS E DE 

DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS. EMBALAGEM PRIMÁRIA EM 

SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES. O RÓTULO DEVERÁ TRAZER A 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL OBRIGATÓRIA, DATA DE 

FABRICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE E A DATA DE VALIDADE. 

VALIDADE MÍNIMA DE03 (TRÊS) MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. 

pct 600 

28 

ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO À BASE DE SUCRALOSE COM 

100ML. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR DATA DA 

FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE E NÚMERO DO LOTE DO 

PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES A PARTIR DA DATA DO 

RECEBIMENTO. 

fr 200 

29 

PÃO DE FORMA - MASSA LEVE, FARINHA DE TRIGO/FERMENTO/ 

SAL/ AÇÚCAR, GORDURA TIPO VEGETAL E ÁGUA, COM CASCA 

CORTADO EM FATIAS. PACOTE DE 500 GR. SERÁ REJEITADO O 

PÃO COM ODOR E SABOR DESAGRADÁVEL, PRESENÇA DE 

FUNGOS E NÃO SERÁ PERMITIDA A ADIÇÃO DE FARELOS E DE 

CORANTES DE QUALQUER NATUREZA EM SUA CONFECÇÃO. 

ISENTO DE PARASITA, SUJIDADES, LARVAS E MATERIAL 

ESTRANHO. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE POLIETILENO 

RESISTENTE E ATÓXICO COM 20 UNIDADES CADA. CONTENDO NA 

EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, DATA DE EMBALAGEM, 

PESO LÍQUIDO. VALIDADE MÍNIMA DE 05 (CINCO) DIAS A CONTAR 

NO ATO DA ENTREGA. 

pct 3.000 
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30 

BISCOITO SALGADO, TIPO CREAM-CRACKER 200 GR. TEXTURA 

CROCANTE, COM ODOR, SABOR E COR CARACTERÍSTICOS, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM RESISTENTE, NA 

EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR DATA DA FABRICAÇÃO, DATA 

DE VALIDADE, NÚMERO DO LOTE E PESO DO PRODUTO. ISENTO 

DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E MATERIAL ESTRANHO. 

VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES, A CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA. 

pct 5.200 

31 

IOGURTE NATURAL INTEGRAL, EMBALAGEM EM POTE COM NO 

MÍNIMO 170GR: IOGURTE INTEGRAL, NATURAL SEM SABOR 

OBTIDO DE LEITE PASTEURIZADO, SEM ADIÇÃO DE POLPA DE 

FRUTAS, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, COM CONSISTÊNCIA 

CREMOSO OU FIRME. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL,NÚMERO DE LOTE, DATA DE 

VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO 

NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E CARIMBO DE INSPEÇÃO. 

pte 100.000 

32 

POSTA DE PEIXE CAÇÃO - BRANCO, CORTADO EM POSTAS, SEM 

PELE E SEM ESPINHA. PACOTE DE 1KG. ACONDICIONADOS EM 

EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICA SEM VIOLAÇÃO E QUE 

GARANTA A QUALIDADE DO PRODUTO ATÉ O CONSUMO. DEVEM 

APRESENTAR O NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF OU 

SIE/RJ OU SIM/RJ. NO RÓTULO DEVE CONSTAR A DATA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE, NÚMERO DO LOTE E INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS. VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES A PARTIR DA 

ENTREGA 

pct 7.000 

33 

POLPA DE FRUTA DE CAJU - PESO LÍQUIDO DE 250 GRAMAS, 

PASTEURIZADA, CONGELADA, SEM ADIÇÃO DE CORANTES 

ARTIFICIAIS E ADITIVOS QUÍMICOS, SABOR CARACTERÍSTICO E 

AGRADÁVEL. ISENTA DE VESTÍGIO DE DESCONGELAMENTO, 

ODOR FORTE E DESAGRADÁVEL E QUALQUER SUBSTÂNCIA 

CONTAMINANTE. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 

PLÁSTICO ATÓXICO, RESISTENTE, TRANSPARENTE CONTENDO A 

DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, CONDIÇÕES DE 

ARMAZENAGEM, NÚMERO DO LOTE E INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, PESO, MARCA DO FABRICANTE, CARIMBOS 

OFICIAIS E SELO DE INSPEÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE. 

VALIDADE MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES, 

sch 7.000 

34 

POLPA DE FRUTA DE MARACUJÁ - PESO LÍQUIDO DE 250 GRAMAS, 

PASTEURIZADA, CONGELADA, SEM ADIÇÃO DE CORANTES 

ARTIFICIAIS E ADITIVOS QUÍMICOS, SABOR CARACTERÍSTICO E 

AGRADÁVEL. ISENTA DE: VESTÍGIO DE DESCONGELAMENTO, 

ODOR FORTE E DESAGRADÁVEL E QUALQUER SUBSTÂNCIA 

CONTAMINANTE. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 

PLÁSTICO ATÓXICO, RESISTENTE, TRANSPARENTE CONTENDO A 

DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, CONDIÇÕES DE 

ARMAZENAGEM, NÚMERO DO LOTE E INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, PESO, MARCA DO FABRICANTE, CARIMBOS 

OFICIAIS E SELO DE INSPEÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE. 

VALIDADE MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES, 

sch 7.000 
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35 

POLPA DE FRUTA DE UVA - PESO LÍQUIDO DE 250 GRAMAS, 

PASTEURIZADA, CONGELADA, SEM ADIÇÃO DE CORANTES 

ARTIFICIAIS E ADITIVOS QUÍMICOS, SABOR CARACTERÍSTICO E 

AGRADÁVEL. ISENTA DE: VESTÍGIO DE DESCONGELAMENTO, 

ODOR FORTE E DESAGRADÁVEL E QUALQUER SUBSTÂNCIA 

CONTAMINANTE. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 

PLÁSTICO ATÓXICO, RESISTENTE, TRANSPARENTE CONTENDO A 

DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, CONDIÇÕES DE 

ARMAZENAGEM, NÚMERO DO LOTE E INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, PESO, MARCA DO FABRICANTE, CARIMBOS 

OFICIAIS E SELO DE INSPEÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE. 

VALIDADE MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES, 

sch 7.000 

36 
OVO DE GALINHA - EXTRA, BRANCO, ACONDICIONADO EM 

CAIXA COM UMA DUZIA, PERFAZENDO NO MINIMO 720G 
dz 15.000 

37 

AZEITE DE OLIVA EXTRA-VIRGEM, FRASCO COM 500ML, COM 

NÍVEL DE ACIDEZ MÁX. DE 0,8%, NA EMBALAGEM DEVERÁ 

CONSTAR DATA DA FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE E 

NÚMERO DO LOTE DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES 

A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

fr 1.500 

38 

CAFÉ 100% ARÁBICA EM EMBALAGEM DO TIPO ALMOFADA DE 

500 GR. ASPECTO: EM PÓ HOMOGÊNEO, TORRADO E MOÍDO. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER O NOME DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE E NÚMERO DO LOTE. A MARCA DEVE 

POSSUIR SELO DE PUREZA ABIC E CERTIFICADO NO PQC – 

PROGRAMA DE QUALIDADE DO CAFÉ, DA ABIC, EM PLENA 

VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES A PARTIR DA 

ENTREGA 

un 15.000 

39 
BISCOITO DOCE SEQUILHOS, DIVERSOS SABORES, PACOTE COM 

300GR. 
un 200 

40 

ARROZ INTEGRAL - TIPO 1, EMBALADO EM SACO PLÁSTICO COM 

NO MÍNIMO 1KG, CONTENDO A DESCRIÇÃO DAS 

CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, NÚMERO DO LOTE E DATA DE 

VALIDADE. 

pct 200 

41 

PÃO DE FORMA INTEGRAL INTEGRAL, FATIADO, COM PESO 

MÍNIMO DE 500G, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, 

CONTENDO A DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

pct 100 

42 

MACARRÃO INTEGRAL, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM COM 

500G, CONTENDO A DESCRIÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS DO 

PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, Nº DE LOTE E PRAZO DE 

VALIDADE 

pct 100 

43 

BISCOITO SALGADO INTEGRAL, TIPO CREAM-CRACKER 200 GR. 

TEXTURA CROCANTE, COM ODOR, SABOR E COR 

CARACTERÍSTICOS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

RESISTENTE, NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR DATA DA 

FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, NÚMERO DO LOTE E PESO DO 

PRODUTO. ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E 

MATERIAL ESTRANHO. SERÃO REJEITADAS EMBALAGENS COM 

BISCOITOS QUEBRADOS VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES, A 

CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

pct 300 
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44 

IOGURTE NATURAL INTEGRAL SEM LACTOSE EM POTE COM 

MÍNIMO DE 170GR. EMBALAGEM PRIMÁRIA PRÓPRIA INTACTA, 

CONSTANDO A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, LOTE E VALIDADE. 

pte 500 

45 

AMIDO DE MILHO, PURO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

COM 500GR, CONTENDO A DESCRIÇÃO DAS CARACTERISTICAS 

DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, Nº DE LOTE E PRAZO DE 

VALIDADE 

pct 200 

46 

FLOCOS DE MILHO AMARELO, SEM AÇÚCAR E SEM GORDURA 

TRANS. AUSÊNCIA DE UMIDADE, FERMENTAÇÃO, RANÇO, ISENTO 

DE SUJIDADES OU CONTAMINAÇÃO. EMBALAGEM MÍNIMA DE 

200G, NÃO VIOLADA, RESISTENTE. VALIDADE MÍNIMA: 3 MESES. 

pct 2.500 

47 

GELEIA DIET, PRODUTO COM POLPA DE UVA NATURAL, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ATÓXICA MÍNIMA DE 200GR, 

DEVENDO CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

VALIDADE. ESPECÍFICO PARA DIETAS COM INGESTÃO DE 

AÇÚCARES CONTROLADA. SABORES VARIADOS. VALIDADE 

MÍNIMA DE 3 MESES DA ENTREGA 

pte 100 

48 

GELEIA DIET, PRODUTO COM POLPA DE MORANGO NATURAL, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ATÓXICA MÍNIMA DE 200GR, 

DEVENDO CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

VALIDADE. ESPECÍFICO PARA DIETAS COM INGESTÃO DE 

AÇÚCARES CONTROLADA. SABORES VARIADOS. VALIDADE 

MÍNIMA DE 3 MESES DA ENTREGA. 

pte 100 

49 

GELEIA DIET, PRODUTO COM POLPA DE LARANJA NATURAL, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ATÓXICA MÍNIMA DE 200GR, 

DEVENDO CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

VALIDADE. ESPECÍFICO PARA DIETAS COM INGESTÃO DE 

AÇÚCARES CONTROLADA. SABORES VARIADOS. VALIDADE 

MÍNIMA DE 3 MESES DA ENTREGA. 

pte 100 

50 

MANTEIGA SEM SAL, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM, 

MÍNIMA DE 200G, CONTENDO A DESCRIÇÃO DAS 

CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E DATA 

DE VALIDADE. 

un 100 

51 

BISCOITO DE POLVILHO SALGADO, ISENTO DE GLÚTEN E 

LACTOSE, PACOTE COM NO MÍNIMO DE 100GR, ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM ATÓXICA, COM IDENTIFICAÇÃO NA 

EMBALAGEM (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR 

NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE. ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS LARVAS E 

MATERIAL ESTRANHO. VALIDADE MÍNIMA DE 03 MESES A 

CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

pct 200 

52 QUEIJO PRATO, FATIADO TIPO LANCHÃO kg 6.000 

53 

LENTILHA SECA, EMBALAGEM PACOTE COM 500 GRAMAS: A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 

NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 

PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 

pct 2.000 
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DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 

REQUISITANTE.O TRANSPORTE DEVERA OBEDECER AS REGRAS 

54 

TRIGO PARA KIBE – EMBALAGEM 500 GRAMAS ACONDICIONADA 

EM RECIPIENTE PLÁSTICO TRANSPARENTE, ÍNTEGRO, ATÓXICO, 

RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE E LIMPO. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 

NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 

PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 

DE 5 (CINCO) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA 

UNIDADE REQUISITANTE. O TRANSPORTE DEVERA OBEDECER AS 

REGRAS DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA. 

pct 2.000 

55 

FEIJÃO FRADINHO - TIPO 1, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

COM 500GR, CONTENDO A DESCRIÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS 

DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, Nº DE LOTE E PRAZO DE 

VALIDADE 

pct 1.100 

56 

FRANGO (FILÉ DE PEITO), EMBALADAS EM PACOTES DE ATÉ 2KG, 

SEM OSSO, CONGELADAS E COM O MÁXIMO DE 10% DE 

GORDURA, NÃO DEVERÁ APRESENTAR SUPERFÍCIE ÚMIDA, 

PEGAJOSA, EXSUDADO LÍQUIDO, PARTES FLÁCIDAS OU 

CONSISTÊNCIA ANORMAL. SÓ SERÃO ACEITOS. COM A 

COMPROVAÇÃO DA INSPEÇÃO SIF/DIPOA E 6% DE ÁGUA SENDO 

CADA PEÇA INDIVIDUALMENTE ACONDICIONADA. EMBALAGEM 

INTACTA CONSTANDO DATA DA FABRICAÇÃO, DATA DE 

VALIDADE E NÚMERO DO LOTE DO PRODUTO. VALIDADE 

MÍNIMA DE 3 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

kg 35.000 

57 

BISCOITO DOCE, TIPO MAISENA 200GR. SABOR, COR E ODOR 

CARACTERÍSTICOS, TEXTURA CROCANTE, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM RESISTENTE. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR 

DATA DA FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, NÚMERO DO LOTE 

E PESO DO PRODUTO. ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, 

LARVAS E MATERIAL ESTRANHO. VALIDADE MÍNIMA DE 3 

MESES, A CONTAR DA DATA DE ENTREGA 

pct 1.200 

58 

MEL FLORAL, ISENTO DE SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS À SUA 

COMPOSIÇÃO NORMAL, ASSIM COMO DE CORRETIVOS DE 

ACIDEZ; NÃO PODERÁ APRESENTAR ESPUMA SUPERFICIAL; É 

PROIBIDA A ADIÇÃO DE CORANTES, AROMATIZANTES, 

ESPESSANTES, CONSERVADORES E EDULCORANTES DE 

QUALQUER NATUREZA, NATURAIS OU SINTÉTICOS; DEVERÁ 

ESTAR DE ACORDO COM OS CRITÉRIOS E PADRÕES 

ESTABELECIDOS NO REGULAMENTO TÉCNICO 

MERCOSUL/GMC/RES NO 89/99: ASPECTO: LÍQUIDO DENSO, 

VISCOSO, TRANSLÚCIDO OU PARCIALMENTE CRISTALIZADO; 

COR: LEVEMENTE AMARELADA A CASTANHO - ESCURA; SABOR E 

ODOR: CARACTERÍSTICO DO PRODUTO; CARACTERÍSTICAS 

MICROSCÓPICAS E MICROBIOLÓGICAS: DEVERÃO ESTAR DE 

ACORDO COM OS CRITÉRIOS E PADRÕES ESTABELECIDOS NA 

RESOLUÇÃO – CNNPA NO 12, DE 1978; EMBALAGEM: POTES 

PLÁSTICOS OU VIDRO, RESISTENTE E ATÓXICO, BEM VEDADO DE 

1KG; VALIDADE: 24 (VINTE E QUATRO) MESES A PARTIR DA DATA 

pte 3.000 
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DE FABRICAÇÃO; INFORMAÇÕES DE ROTULAGEM: REGISTRO DE 

PROCEDÊNCIA, DATAS DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, NÚMEROS 

DE LOTE E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS PELA 

LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 

59 

SUCO DE GUARANÁ, COPO COM 290ML, CONTENDO A DESCRIÇÃO 

DAS CARACTERISTICAS DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, Nº 

DE LOTE E PRAZO DE VALIDADE 

cp 13.000 

60 

FÍGADO BOVINO DE 1ª QUALIDADE, PACOTE COM PESO ENTRE 

4KG E 5KG, SEM OSSO, CONGELADO E COM O MÁXIMO DE 10% DE 

GORDURA. ASPECTO: PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDA 

NEM PEGAJOSA COR: PRÓPRIA DA ESPÉCIE, SEM PELE, SEM 

MANCHAS ESVERDEADAS OU PARDACENTAS, ODOR: PRÓPRIO 

TIPO DE CORTE:ARACTERÍSTICO DA PEÇA. EMBALADA A VÁCUO 

EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO 

VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 

PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, ACONDICIONADO EM 

CAIXAS LACRADAS. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 

PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. O 

PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 60 

(SESSENTA) DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 

REQUISITANTE. 

kg 4.000 

61 

EXTRATO DE TOMATE PRODUTO RESULTANTE DA 

CONCENTRAÇÃO DA POLPA DO TOMATE POR PROCESSO 

TECNOLÓGICO, PREPARADO COM FRUTOS MADUROS, 

SELECIONADOS, SEM PELE, SEM SEMENTES E CORANTES 

ARTIFICIAIS, ISENTO DE SUJIDADES E FERMENTAÇÃO. 

EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA DE 520G, APRESENTAR A 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS INGREDIENTES, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE E 

INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO 

E ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 

sch 6.000 

 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme regulamento 

Municipal. 

 

2 – Fundamentação da contratação 

Os gêneros alimentícios são fundamentais para o bom desempenho das atividades diárias, e contribui para 

a nutrição adequada dos alunos. 

 

3 – Descrição da solução 

A solução busca garantir o fornecimento diário de gêneros alimentícios de qualidade para as refeições dos 

alunos. A escolha desses alimentos visa proporcionar uma refeição nutritiva e satisfatória. As condições 

estabelecidas incluem critérios de higiene, embalagem adequada e prazo de vigência. O contrato busca assegurar 

uma relação comercial equitativa, com penalidades para o descumprimento. O objetivo global é promover o 

bem-estar dos alunos, contribuindo para um ambiente de estudo saudável e eficiente. 
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4 – Modelo de execução do objeto 

 

4.1 – Os gêneros alimentícios deverão ser entregues quinzenalmente, entre segunda e terça-feira no horário de 

8h à 16h, de acordo com os pedidos das escolas nos  endereços abaixo: 
 

UNIDADES ESCOLARES ENDEREÇO 

CIEP 158 PROFªMARGARIDA THOMPSON RUA BULHÕES DE CARVALHO, 779-CASA AMARELA 

CRECHE MUNICIPAL KELMA TAVARES 

FAJARDO REIS 
RUA BULHÕES DE CARVALHO, 281- CASA AMARELA 

E.M.ALOISIO CAUTIEIRO HORTA JARDIM ESTRADA DA CACHOEIRA, S/N-ENSEADA DAS GARÇAS 

E.M.EPITÁCIO CAMPOS 
AVENIDA CAIÇARA-RODOVIA PRESIDENTE DUTRA,KM 228-

CAIÇARA 

E.M.JOÃO FELICIANO RODOVIA PIRAÍ-PARACAMBI,4807-ROSA MACHADO 

E.M.LUCIO DE MENDONÇA RUA ROBERTO SILVEIRA, 25 -CENTRO 

E.M.LUIZ MARINHO VIDAL RUA B, 256 - JAQUEIRA 

E.M.MARILIA LIMA VALENTE 
RUA ULISSES DE SOUZA SILVA, 78 – PONTE DAS 

LARANJEIRAS 

E.M.MANOEL ALEXANDRE DE LIMA RUA BEIRA LAGO, S/N – PONTE DAS LARANJEIRAS 

E.M.NOVA ESPERANÇA RUA  LUIZ MARINHO, VIDAL, 130 - CENTRO 

E.DE LAJES RIBEIRÃO DAS LAJES, S/N 

ESCOLA ESPECIALIZADA FERNANDO 

NOVAK - APAE 
RUA BULHÕES DE CARVALHO, 572  -CASA AMARELA 

JARDIM DE INFÂNCIA DR.LUIZ SILVEIRA PRAÇA DE EXPOSIÇÃO DA MATA DO AMADOR, S/N 

COLÉGIO MUNICIPAL DR. AURELINO 

GONÇALVES BARBOSA 
ESTRADA DA CACARIA, 8401 - CACARIA 

E.M. EUGÊNIO LOURENÇO CORRÊA SERRA DO MATOSO, S/N 

CIEP 477 PROFª ROSA DA CONCEIÇÃO 

GUEDES 

RUA PROFESSORA AMÁLIA PEREIRA GUIMARÂES, S/N -  

CENTRO -ARROZAL 

CRECHE MUNICIPAL LÈA MARIA PEIXOTO AVENIDA DO SOL, S/N – BELA VISTA - ARROZAL 

E.M.EUCALIPTO ESTRADA PINHEIRAL-SANTA ANGÉLICA, 1020 - VARJÃO 

E.M.JOSÉ JUAREZ REIS FRANCO RUA ISAURA ROSA, 80 – CENTRO - ARROZAL 

E.M.ROSA CARELLI DA COSTA RUA VARJÃO, 123 - VARJÃO 

COLÉGIO MUNICIPAL PRESIDENTE CASTELO 

BRANCO 

RUA MANOEL TEIXEIRA CAMPOS JÚNIOR,53 – CENTRO - 

SANTANÉSIA 

E.M.HUGO LEMGRUBER PORTUGAL 
ESTRADA HUGO LEMGRUBER PORTUGAL, 7905 – 

FAZENDINHA - SANTANÉSIA 

JARDIM DE INFÂNCIA PROFESSOR MAIA 

VINAGRE 
RUA EDMUNDO PULLEN, 06 – CENTRO - SANTANÉSIA 

 

4.2 – Os referidos gêneros serão recebidos pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta. 

 

4.3 – Os gêneros poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no imediatamente, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

5 – Gestão do contrato 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei n. 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial, 

conforme art. 115, caput, da referida lei. 

 

6 – Fiscalização 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato: Iris Duarte – 

Matrícula: 2230, ou pelos respectivos substitutos, conforme art. 117, caput, da Lei n. 14.133/21. 
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O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme art. 117, 

§ 1º, da Lei n. 14.133/21. 

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 

a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, conforme art. 117, § 2º, da Lei 

nº 14.133/21. 

 

7 – Responsabilidades do contratado 

O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução ou de materiais nela empregados, conforme art. 119 da Lei n. 14.133/21. 

O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 

da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante, conforme art. 120 da Lei n. 14.133/21. 

Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato, conforme art. 121, caput, da Lei n. 14.133/21. 

A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 

Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato, conforme art. 

121, § 1º, da Lei n. 14.133/21. 

 

8 – Comunicação entre as partes 

As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito, fisicamente 

ou via e-mail, sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a regularidade fiscal e trabalhista 

da empresa a fim de verificar se a mesma se encontra devidamente regularizada. 

 

9 – Das infrações e sanções aplicáveis 

Aplica-se o previsto na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

10 – Critérios de pagamento 

 O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município de Piraí, em moeda corrente do País, através de 

crédito em conta bancária do contratado, 30 (trinta) dias após adimplemento e a apresentação dos 

correspondentes documentos de cobrança, devidamente atestados pelo setor competente. 

 

11 – Estimativa do valor da contratação 

A estimativa de valor ficará a cargo do Setor de Compras da Secretaria Municipal de Administração, 

junto ao processo de contratação e anexo ao edital, acompanhadas dos preços unitários referência das memórias 

de cálculos, dos documentos que lhe dão suporte e os devidos parâmetros utilizados. 

 

12 – Adequação orçamentária 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município. 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Gestão/Unidade: 1050 

Programa de Trabalho: nº 1190.12.361.0015.2079 

Elemento de Despesa: 33903200 

Fonte de recurso: 15001/001  
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ANEXO II 
 

DESCRIÇÃO DO OBJETO E VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO 
 

LOTE 01 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO 

MÁXIMO 

VALOR 

TOTAL 

MÁXIMO 

001 18000 KG 

89.25.6 - AÇÚCAR REFINADO ESPECIAL DE BOA 

QUALIDADE - PCT DE 1KG. NA EMBALAGEM 

DEVERÁ CONSTAR DATA DA FABRICAÇÃO, DATA 

DE VALIDADE E NÚMERO DO LOTE DO PRODUTO. 

VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES NA DATA DA 

ENTREGA. 

4,69 84.420,00 

002 200 FR 

89.45.2 - ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO À BASE DE 

SUCRALOSE COM 100ML. NA EMBALAGEM DEVERÁ 

CONSTAR DATA DA FABRICAÇÃO, DATA DE 

VALIDADE E NÚMERO DO LOTE DO PRODUTO. 

VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES A PARTIR DA DATA 

DO RECEBIMENTO. 

9,03 1.806,00 

003 40000 PCT 

89.15.80 - ARROZ BRANCO, POLIDO, LONGO FINO, 

TIPO 1. PACOTE DE 5KG. A EMBALAGEM DEVERÁ 

SER EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES E 

ATÓXICOS, LIMPOS, NÃO VIOLADOS, RESISTENTES, 

ACONDICIONADOS EM FARDOS LACRADOS. DEVERÁ 

CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE DATA DE 

FABRICAÇÃO E DE VALIDADE, IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 

NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO. 

VALIDADE MÍNIMA DE 3MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. 

29,33 1.173.200,00 

004 200 PCT 

89.15.64 - ARROZ INTEGRAL - TIPO 1, EMBALADO EM 

SACO PLÁSTICO COM NO MÍNIMO 1KG, CONTENDO A 

DESCRIÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, 

NÚMERO DO LOTE E DATA DE VALIDADE. 

9,50 1.900,00 

005 15000 UN 

89.40.5 - CAFÉ 100% ARÁBICA EM EMBALAGEM DO 

TIPO ALMOFADA DE 500 GR. ASPECTO: EM PÓ 

HOMOGÊNEO, TORRADO E MOÍDO. A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER O NOME DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE E NÚMERO DO LOTE. A 

MARCA DEVE POSSUIR SELO DE PUREZA ABIC E 

CERTIFICADO NO PQC – PROGRAMA DE QUALIDADE 

DO CAFÉ, DA ABIC, EM PLENA VALIDADE. 

VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES A PARTIR DA 

ENTREGA. 

21,84 327.600,00 

006 600 PCT 

89.15.83 - CANJICA BRANCA, PACOTE COM 500 GR. A 

CANJICA DEVERÁ ESTAR ISENTA DE MATÉRIA 

TERROSA, DE PARASITAS E DE DETRITOS ANIMAIS 

OU VEGETAIS. EMBALAGEM PRIMÁRIA EM SACOS 

PLÁSTICOS RESISTENTES. O RÓTULO DEVERÁ 

TRAZER A INFORMAÇÃO NUTRICIONAL 

OBRIGATÓRIA, DATA DE FABRICAÇÃO, NÚMERO DO 

LOTE E A DATA DE VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA 

DE03 (TRÊS) MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. 

5,91 3.546,00 

007 100 PCT 
89.15.82 - CANJIQUINHA VERMELHA, PACOTE COM 

500GR. DEVERÁ ESTAR ISENTA DE MATÉRIA 

TERROSA, DE PARASITAS E DE DETRITOS ANIMAIS 
2,12 212,00 
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OU VEGETAIS. EMBALAGEM PRIMÁRIA EM SACOS 

PLÁSTICOS RESISTENTES. O RÓTULO DEVERÁ 

TRAZER A INFORMAÇÃO NUTRICIONAL 

OBRIGATÓRIA, DATA DE FABRICAÇÃO, NÚMERO DO 

LOTE E A DATA DE VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA 

DE3 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

008 2.500 LT 

89.15.84 - ERVILHA EM CONSERVA, A BASE DE: 

ERVILHA /ÁGUA / SAL. SEM CONSERVANTES, 

ACONDICIONADO EM LATA CONTENDO 200G, COM 

IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) DOS 

INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, 

FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

ISENTO DE MATERIAL ESTRANHO. VALIDADE 

MÍNIMA DE 03 MESES A CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA. 

3,96 9.900,00 

009 3000 PCT 

89.20.56 - FARINHA DE MANDIOCA, PACOTE COM 

1KG, TORRADA, TIPO 1, DE BOA QUALIDADE EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE. NO RÓTULO 

DEVERÁ CONSTAR O NOME DO PRODUTO, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA DA 

FABRICAÇÃO DATA DE VALIDADE E NÚMERO DO 

LOTE. VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES NA DATA DA 

ENTREGA. 

6,78 20.340,00 

010 700 PCT 

89.20.57 - FARINHA DE TRIGO, PACOTE COM 1KG. 

TIPO 1, ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 

100% PURA DE EXCELENTE QUALIDADE. PÓ 

BRANCO, FINO E DE FÁCIL ESCOAMENTO, NÃO 

DEVENDO ESTAR EMPEDRADO. ISENTO DE 

SUJIDADES. EMBALAGEM INTACTA E RESISTENTE. 

NO RÓTULO DEVERÁ CONSTAR O NOME DO 

PRODUTO, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA DA 

FABRICAÇÃO DATA DE VALIDADE E NÚMERO DO 

LOTE. VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES NA DATA DA 

ENTREGA. 

5,97 4.179,00 

011 10000 PCT 

89.15.86 - FEIJÃO CARIOCA, TIPO 01, PACOTE 1KG - 

CLASSE CARIOQUINHA, NOVO, CONSTITUÍDO DE 

GRÃOS INTEIROS E SADIOS, ISENTO DE MATERIAL 

TERROSO, SUJIDADES E MISTURA DE OUTRAS 

VARIEDADES E ESPÉCIES. EMBALAGEM EM SACOS 

PLÁSTICOS TRANSPARENTES E ATÓXICOS, LIMPOS 

NÃO VIOLADOS, RESISTENTES QUE GARANTAM A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 

CONSUMO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 

NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 

3MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA 

UNIDADE REQUISITANTE. 

8,25 82.500,00 

012 1100 PCT 

89.15.67 - FEIJÃO FRADINHO - TIPO 1, 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM COM 500GR, 

CONTENDO A DESCRIÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS 

DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, Nº DE LOTE E 

PRAZO DE VALIDADE 

7,19 7.909,00 
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013 30000 PCT 

89.15.85 - FEIJÃO PRETO, TIPO 1, PACOTE 1 KG – 

CLASSE PRETO, NOVO, CONSTITUÍDO DE GRÃOS 

INTEIROS E SADIOS, ISENTO DE MATERIAL 

TERROSO, SUJIDADES E MISTURA DE OUTRAS 

VARIEDADES E ESPÉCIES, EM SACOS PLÁSTICOS, 

TRANSPARENTES NÃO VIOLADOS, RESISTENTES, 

ACONDICIONADOS EM FARDOS LACRADOS. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, 

QUANTIDADE DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO 

E VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 03 MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. 

6,83 204.900,00 

014 350 PCT 

89.25.7 - FERMENTO EM PÓ, EMBALAGEM INTACTA 

DE 100GR, NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR 

DATA DA FABRICAÇÃO DATA DE VALIDADE, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E NÚMERO DO LOTE 

DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES NA 

DATA DA ENTREGA. 

3,17 1.109,50 

015 2000 PCT 

89.20.58 - FUBÁ DE MILHO, DE 1ª QUALIDADE, 

EMBALAGEM ORIGINAL COM 1KG, ACONDICIONO 

EMBALAGEM RESISTENTE E ATÓXICA. RÓTULO 

CONTENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE, QUANTIDADE DO 

PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES A PARTIR 

DA DATA DE ENTREGA. 

3,26 6.520,00 

016 8000 GAR 

89.50.12 - ÓLEO DE SOJA REFINADO. EMBALAGEM: 

GARRAFA PLÁSTICA TIPO PET, TRANSPARENTE, 

ATÓXICA, RESISTENTE, COM LACRE PLÁSTICO NA 

TAMPA, CONTENDO 900 ML. PRODUTO ALIMENTÍCIO 

ORIGINÁRIO DE SOJA, REFINADO DENTRO DE 

PADRÃO DE QUALIDADE COM OBTENÇÃO DE ÓLEO 

CLARO, SEM CHEIRO, LEVE E SAUDÁVEL, DE 

ACORDO COM PADRÕES LEGAIS. A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE E CONDIÇÕES DE 

ARMAZENAGEM. VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. NÃO SERÃO 

ACEITAS GARRAFAS AMASSADAS OU VIOLADAS. 

6,58 52.640,00 

017 15000 DZ 
89.10.12 - OVO DE GALINHA - EXTRA, BRANCO, 

ACONDICIONADO EM CAIXA COM UMA DUZIA, 

PERFAZENDO NO MINIMO 720G 
12,14 182.100,00 

018 2000 PCT 

89.55.13 - SAL REFINADO. PACOTES DE 1KG, IODADO, 

NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, DATA DA FABRICAÇÃO DATA DE 

VALIDADE E NÚMERO DO LOTE DO PRODUTO. 

VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES NA DATA DA 

ENTREGA. 

2,64 5.280,00 

TOTAL DO LOTE 01 2.170.061,50 
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LOTE 02 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO 

MÁXIMO 

VALOR 

TOTAL 

MÁXIMO 

001 200 PCT 

89.20.26 - AMIDO DE MILHO, PURO, ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM COM 500GR, CONTENDO A 

DESCRIÇÃO DAS CARACTERISTICAS DO PRODUTO, 

DATA DE FABRICAÇÃO, Nº DE LOTE E PRAZO DE 

VALIDADE 

3,82 764,00 

002 1500 PCT 

89.15.81 - AVEIA EM FLOCOS FINOS, PACOTE COM 

500GR. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE COMPOSIÇÃO 

NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE DATADE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 3 

MESES NA DATA DA ENTREGA. 

8,54 12.810,00 

003 1500 FR 

89.50.10 - AZEITE DE OLIVA EXTRA-VIRGEM, FRASCO 

COM 500ML, COM NÍVEL DE ACIDEZ MÁX. DE 0,8%, 

NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR DATA DA 

FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE E NÚMERO DO 

LOTE DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES 

A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

31,70 47.550,00 

004 200 PCT 

89.20.65 - BISCOITO DE POLVILHO SALGADO, ISENTO 

DE GLÚTEN E LACTOSE, PACOTE COM NO MÍNIMO 

DE 100GR, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

ATÓXICA, COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM 

(RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR 

NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE. ISENTO DE SUJIDADES, 

PARASITAS LARVAS E MATERIAL ESTRANHO. 

VALIDADE MÍNIMA DE 03 MESES A CONTAR DA 

DATA DE ENTREGA. 

4,34 868,00 

005 200 UN 
89.20.25 - BISCOITO DOCE SEQUILHOS, DIVERSOS 

SABORES, PACOTE COM 300GR. 
10,23 2.046,00 

006 1200 PCT 

89.35.66 - BISCOITO DOCE, TIPO MAISENA 200GR. 

SABOR, COR E ODOR CARACTERÍSTICOS, TEXTURA 

CROCANTE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

RESISTENTE. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR 

DATA DA FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, 

NÚMERO DO LOTE E PESO DO PRODUTO. ISENTO DE 

SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E MATERIAL 

ESTRANHO. VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES, A 

CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

3,29 3.948,00 

007 300 PCT 

89.35.68 - BISCOITO SALGADO INTEGRAL, TIPO 

CREAM-CRACKER 200 GR. TEXTURA CROCANTE, 

COM ODOR, SABOR E COR CARACTERÍSTICOS, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM RESISTENTE, NA 

EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR DATA DA 

FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, NÚMERO DO 

LOTE E PESO DO PRODUTO. ISENTO DE SUJIDADES, 

PARASITAS, LARVAS E MATERIAL ESTRANHO. 

SERÃO REJEITADAS EMBALAGENS COM BISCOITOS 

QUEBRADOS VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES, A 

CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

3,06 918,00 
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008 5200 PCT 

89.35.67 - BISCOITO SALGADO, TIPO CREAM-

CRACKER 200 GR. TEXTURA CROCANTE, COM ODOR, 

SABOR E COR CARACTERÍSTICOS, ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM RESISTENTE, NA EMBALAGEM 

DEVERÁ CONSTAR DATA DA FABRICAÇÃO, DATA 

DE VALIDADE, NÚMERO DO LOTE E PESO DO 

PRODUTO. ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, 

LARVAS E MATERIAL ESTRANHO. VALIDADE 

MÍNIMA DE 3 MESES, A CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA. 

4,30 22.360,00 

009 300 UN 

89.20.59 - FARINHA DE AVEIA, EMBALAGEM 200GR - 

ENRIQUECIDA COM VITAMINAS E SAIS MINERAIS. 

EMBALAGEM INTACTA CONTENDO EXTERNAMENTE 

OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, 

DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, QUANTIDADE 

DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 03 MESES A 

PARTIR DA DATA DA ENTREGA DO PRODUTO. 

2,68 804,00 

010 2500 PCT 

89.35.82 - FLOCOS DE MILHO AMARELO, SEM 

AÇÚCAR E SEM GORDURA TRANS. AUSÊNCIA DE 

UMIDADE, FERMENTAÇÃO, RANÇO, ISENTO DE 

SUJIDADES OU CONTAMINAÇÃO. EMBALAGEM 

MÍNIMA DE 200G, NÃO VIOLADA, RESISTENTE. 

VALIDADE MÍNIMA: 3 MESES. 

6,09 15.225,00 

011 80 LT 

89.10.39 - FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES (0 A 

6 MESES), COM PREBIÓTICOS (GOS E FOS), LCPUFAS, 

VITAMINAS E MINERAIS, LATA COM 400GR, 

CONTENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE, QUANTIDADE DO 

PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES NA DATA 

DA ENTREGA. NÃO SERÃO ACEITAS LATAS 

AMASSADAS OU VIOLADAS. 

33,32 2.665,60 

012 80 PCT 

89.35.70 - FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES (6 A 

12 MESES), COM PREBIÓTICOS (GOS E FOS), 

LCPUFAS, VITAMINAS E MINERAIS, EMBALAGEM DE 

400G, CONTENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE, QUANTIDADE DO 

PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES NA DATA 

DA ENTREGA. NÃO SERÃO ACEITAS LATAS 

AMASSADAS OU VIOLADAS. 

33,50 2.680,00 

013 100 PTE 

89.35.85 - GELEIA DIET, PRODUTO COM POLPA DE 

LARANJA NATURAL, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM ATÓXICA MÍNIMA DE 200GR, 

DEVENDO CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO E 

PRAZO DE VALIDADE. ESPECÍFICO PARA DIETAS 

COM INGESTÃO DE AÇÚCARES CONTROLADA. 

SABORES VARIADOS. VALIDADE MÍNIMA DE 3 

MESES DA ENTREGA. 

22,20 2.220,00 

014 100 PTE 

89.35.84 - GELEIA DIET, PRODUTO COM POLPA DE 

MORANGO NATURAL, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM ATÓXICA MÍNIMA DE 200GR, 

DEVENDO CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO E 

PRAZO DE VALIDADE. ESPECÍFICO PARA DIETAS 

COM INGESTÃO DE AÇÚCARES CONTROLADA. 

18,23 1.823,00 
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SABORES VARIADOS. VALIDADE MÍNIMA DE 3 

MESES DA ENTREGA. 

015 100 PTE 

89.35.83 - GELEIA DIET, PRODUTO COM POLPA DE 

UVA NATURAL, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

ATÓXICA MÍNIMA DE 200GR, DEVENDO CONSTAR 

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

ESPECÍFICO PARA DIETAS COM INGESTÃO DE 

AÇÚCARES CONTROLADA. SABORES VARIADOS. 

VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES DA ENTREGA. 

16,61 1.661,00 

016 100000 PTE 

89.35.80 - IOGURTE NATURAL INTEGRAL, 

EMBALAGEM EM POTE COM NO MÍNIMO 170GR: 

IOGURTE INTEGRAL, NATURAL SEM SABOR OBTIDO 

DE LEITE PASTEURIZADO, SEM ADIÇÃO DE POLPA 

DE FRUTAS, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, COM 

CONSISTÊNCIA CREMOSO OU FIRME. A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL,NÚMERO DE LOTE, DATA DE 

VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO 

DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E 

CARIMBO DE INSPEÇÃO. 

2,86 286.000,00 

017 500 PTE 

89.35.79 - IOGURTE NATURAL INTEGRAL SEM 

LACTOSE EM POTE COM MÍNIMO DE 170GR. 

EMBALAGEM PRIMÁRIA PRÓPRIA INTACTA, 

CONSTANDO A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, LOTE E 

VALIDADE. 

2,63 1.315,00 

018 32000 PCT 

89.10.36 - LEITE EM PÓ INTEGRAL, PACOTE COM 400 

GR – INSTANTÂNEO, COM 26% DE GORDURA. 

EMBALAGEM ALUMINIZADA. A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 

VALIDADE, QUALIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO 

REGISTRO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. 

NÃO SERÃO ACEITAS EMBALAGENS VIOLADAS. 

14,84 474.880,00 

019 100 PCT 

89.10.35 - LEITE EM PÓ SEM LACTOSE, PACOTE 400GR 

- PARA USO EM CASO DE INTOLERÂNCIA A LACTOSE 

OU ALERGIA A LEITE DE VACA, CONTENDO 

PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, ACRESCIDA DE 

METIONINA, MALTODEXTRINA OU POLÍMEROS DE 

GLICOSE E ISENTA DE SACAROSE E LACTOSE, RICA 

EM VITAMINAS E SAIS MINERAIS, ACONDICIONADO 

EM RECIPIENTE ÍNTEGRO, RESISTENTE, VEDADO 

HERMETICAMENTE E LIMPO. A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 

VALIDADE, QUALIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO 

REGISTRO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. 

NÃO SERÃO ACEITAS LATAS AMASSADAS OU 

VIOLADAS. 

23,02 2.302,00 

020 300 PCT 
89.10.37 - LEITE SEMI-DESNATADO, PACOTE COM 

400GR – INSTANTÂNEO, COM GORDURA DE 06% A 
18,13 5.439,00 
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2,9%, A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 

NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 

QUALIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO. 

O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 

MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. NÃO SERÃO 

ACEITAS EMBALAGENS VIOLADAS. 

021 2000 PCT 

89.15.90 - LENTILHA SECA, EMBALAGEM PACOTE 

COM 500 GRAMAS: A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 

NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 

QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES 

A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 

REQUISITANTE.O TRANSPORTE DEVERA OBEDECER 

AS REGRAS DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA. 

9,38 18.760,00 

022 50 PCT 

89.20.63 - MACARRÃO DE ARROZ - SEM GLÚTEN E 

SEM OVOS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: MASSA 

ALIMENTÍCIA DE ARROZ, TIPO ESPAGUETE, ISENTO 

DE GLÚTEN, OVOS E CONSERVANTES. EMBALAGEM: 

PACOTE ATÓXICO, INCOLOR, TRANSPARENTE, 

RESISTENTE, COM CAPACIDADE PARA 500GR. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, 

DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE E 

CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM. PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMO DE 03 MESES A PARTIR DA DATA 

DA ENTREGA. 

6,66 333,00 

023 100 PCT 

89.20.52 - MACARRÃO INTEGRAL, ACONDICIONADA 

EM EMBALAGEM COM 500G, CONTENDO A 

DESCRIÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, 

DATA DE FABRICAÇÃO, Nº DE LOTE E PRAZO DE 

VALIDADE. 

6,98 698,00 

024 200 PCT 

89.20.62 - MACARRÃO, TIPO ARGOLINHA - MASSA 

SECA COM OVOS, ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM TRANSPARENTE INTACTA DE 500G. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, 

DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE E 

CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM. VALIDADE 

MÍNIMA DE 3 MESES NA DATA DE ENTREGA. 

4,48 896,00 

025 5000 UN 

89.20.61 - MACARRÃO TIPO ESPAGUETE - MASSA 

SECA COM OVOS, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM TRANSPARENTE INTACTA DE 500G. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, 

DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE E 

CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM. VALIDADE 

MÍNIMA DE 3 MESES NA DATA DE ENTREGA. 

3,89 19.450,00 
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026 3000 PTE 

89.35.88 - MEL FLORAL, ISENTO DE SUBSTÂNCIAS 

ESTRANHAS À SUA COMPOSIÇÃO NORMAL, ASSIM 

COMO DE CORRETIVOS DE ACIDEZ NÃO PODERÁ 

APRESENTAR ESPUMA SUPERFICIAL É PROIBIDA A 

ADIÇÃO DE CORANTES, AROMATIZANTES, 

ESPESSANTES, CONSERVADORES E EDULCORANTES 

DE QUALQUER NATUREZA, NATURAIS OU 

SINTÉTICOS DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM OS 

CRITÉRIOS E PADRÕES ESTABELECIDOS NO 

REGULAMENTO TÉCNICO MERCOSUL/GMC/RES NO 

89/99: ASPECTO: LÍQUIDO DENSO, VISCOSO, 

TRANSLÚCIDO OU PARCIALMENTE CRISTALIZADO 

COR: LEVEMENTE AMARELADA A CASTANHO - 

ESCURA SABOR E ODOR: CARACTERÍSTICO DO 

PRODUTO CARACTERÍSTICAS MICROSCÓPICAS E 

MICROBIOLÓGICAS: DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 

COM OS CRITÉRIOS E PADRÕES ESTABELECIDOS NA 

RESOLUÇÃO – CNNPA NO 12, DE 1978 EMBALAGEM: 

POTES PLÁSTICOS OU VIDRO, RESISTENTE E 

ATÓXICO, BEM VEDADO DE 1KG VALIDADE: 24 

(VINTE E QUATRO) MESES A PARTIR DA DATA DE 

FABRICAÇÃO INFORMAÇÕES DE ROTULAGEM: 

REGISTRO DE PROCEDÊNCIA, DATAS DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE, NÚMEROS DE LOTE E 

DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS PELA 

LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 

40,63 121.890,00 

027 2500 LT 

89.15.87 - MILHO VERDE, EM CONSERVA, A BASE DE: 

MILHO / ÁGUA / SAL, SEM CONSERVANTES, 

ACONDICIONADO EM LATA CONTENDO 200G, COM 

IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) DOS 

INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, 

FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

ISENTO DE MATERIAL ESTRANHO. VALIDADE 

MÍNIMA DE 03 MESES A CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA. 

4,55 11.375,00 

028 6000 SCH 

89.35.89 - EXTRATO DE TOMATE PRODUTO 

RESULTANTE DA CONCENTRAÇÃO DA POLPA DO 

TOMATE POR PROCESSO TECNOLÓGICO, 

PREPARADO COM FRUTOS MADUROS, 

SELECIONADOS, SEM PELE, SEM SEMENTES E 

CORANTES ARTIFICIAIS, ISENTO DE SUJIDADES E 

FERMENTAÇÃO. EMBALAGEM ORIGINAL DE 

FÁBRICA DE 520G, APRESENTAR A IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO, DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE E 

INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE VALIDADE, 

PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO. 

4,53 27.180,00 

029 3000 PCT 

89.20.64 - PÃO DE FORMA - MASSA LEVE, FARINHA 

DE TRIGO/FERMENTO/SAL/AÇÚCAR, GORDURA TIPO 

VEGETAL E ÁGUA, COM CASCA CORTADO EM 

FATIAS. PACOTE DE 500 GR. SERÁ REJEITADO O PÃO 

COM ODOR E SABOR DESAGRADÁVEL, PRESENÇA 

DE FUNGOS E NÃO SERÁ PERMITIDA A ADIÇÃO DE 

FARELOS E DE CORANTES DE QUALQUER 

NATUREZA EM SUA CONFECÇÃO. ISENTO DE 

PARASITA, SUJIDADES, LARVAS E MATERIAL 

ESTRANHO. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 

7,49 22.470,00 
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POLIETILENO RESISTENTE E ATÓXICO COM 20 

UNIDADES CADA. CONTENDO NA EMBALAGEM A 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, DATA DE 

EMBALAGEM, PESO LÍQUIDO. VALIDADE MÍNIMA DE 

05 (CINCO) DIAS A CONTAR NO ATO DA ENTREGA. 

030 100 PCT 

89.20.50 - PÃO DE FORMA INTEGRAL, FATIADO, COM 

PESO MÍNIMO DE 500G, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA, CONTENDO A DESCRIÇÃO 

DO PRODUTO. 

9,60 960,00 

031 7000 SCH 

89.40.6 - POLPA DE FRUTA DE CAJU - PESO LÍQUIDO 

DE 250 GRAMAS, PASTEURIZADA, CONGELADA, SEM 

ADIÇÃO DE CORANTES ARTIFICIAIS E ADITIVOS 

QUÍMICOS, SABOR CARACTERÍSTICO E AGRADÁVEL. 

ISENTA DE: VESTÍGIO DE DESCONGELAMENTO, 

ODOR FORTE E DESAGRADÁVEL E QUALQUER 

SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE. ACONDICIONADA 

EM EMBALAGEM DE PLÁSTICO ATÓXICO, 

RESISTENTE, TRANSPARENTE CONTENDO A DATA 

DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, CONDIÇÕES DE 

ARMAZENAGEM, NÚMERO DO LOTE E 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, PESO, MARCA DO 

FABRICANTE, CARIMBOS OFICIAIS E SELO DE 

INSPEÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE. VALIDADE 

MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES, 

8,50 59.500,00 

032 7000 SCH 

89.40.7 - POLPA DE FRUTA DE MARACUJÁ - PESO 

LÍQUIDO DE 250 GRAMAS, PASTEURIZADA, 

CONGELADA, SEM ADIÇÃO DE CORANTES 

ARTIFICIAIS E ADITIVOS QUÍMICOS, SABOR 

CARACTERÍSTICO E AGRADÁVEL. ISENTA DE: 

VESTÍGIO DE DESCONGELAMENTO, ODOR FORTE E 

DESAGRADÁVEL E QUALQUER SUBSTÂNCIA 

CONTAMINANTE. ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM DE PLÁSTICO ATÓXICO, RESISTENTE, 

TRANSPARENTE CONTENDO A DATA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE, CONDIÇÕES DE 

ARMAZENAGEM, NÚMERO DO LOTE E 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, PESO, MARCA DO 

FABRICANTE, CARIMBOS OFICIAIS E SELO DE 

INSPEÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE. VALIDADE 

MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES, 

17,97 125.790,00 

033 7000 SCH 

89.40.8 - POLPA DE FRUTA DE UVA - PESO LÍQUIDO 

DE 250 GRAMAS, PASTEURIZADA, CONGELADA, SEM 

ADIÇÃO DE CORANTES ARTIFICIAIS E ADITIVOS 

QUÍMICOS, SABOR CARACTERÍSTICO E AGRADÁVEL. 

ISENTA DE: VESTÍGIO DE DESCONGELAMENTO, 

ODOR FORTE E DESAGRADÁVEL E QUALQUER 

SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE. ACONDICIONADA 

EM EMBALAGEM DE PLÁSTICO ATÓXICO, 

RESISTENTE, TRANSPARENTE CONTENDO A DATA 

DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, CONDIÇÕES DE 

ARMAZENAGEM, NÚMERO DO LOTE E 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, PESO, MARCA DO 

FABRICANTE, CARIMBOS OFICIAIS E SELO DE 

INSPEÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE. VALIDADE 

MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES, 

7,61 53.270,00 
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037 13000 CP 

89.60.21 - SUCO DE GUARANÁ, COPO COM 290ML, 

CONTENDO A DESCRIÇÃO DAS CARACTERISTICAS 

DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, Nº DE LOTE E 

PRAZO DE VALIDADE 

1,19 15.470,00 

038 2300 CP 

89.55.14 - TEMPERO ALHO E SAL, EMBALAGEM COM 

300 GR. DEVE APRESENTAR O MÍNIMO DE 10% DE 

ALHO. RÓTULO COM FABRICAÇÃO, INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, VALIDADE E LOTE. VALIDADE 

MÍNIMA DE 3 MESES A PARTIR DA ENTREGA. 

3,37 7.751,00 

039 2000 PCT 

89.20.80 - TRIGO PARA KIBE – EMBALAGEM 500 

GRAMAS ACONDICIONADA EM RECIPIENTE 

PLÁSTICO TRANSPARENTE, ÍNTEGRO, ATÓXICO, 

RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE E LIMPO. 

A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 

OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DO LOTE, 

DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. O 

PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 

MÍNIMA DE 5 (CINCO) MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. O 

TRANSPORTE DEVERA OBEDECER AS REGRAS DA 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA. 

6,38 12.760,00 

040 2000 GAR 

89.55.15 - VINAGRE, GARRAFA COM 750ML- O 

VINAGRE DEVERÁ SER PREPARADO DE MOSTO 

LIMPO, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA E DE 

DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS. O VINAGRE DE 

VINHO NÃO DEVERÁ CONTER SUBSTÂNCIAS 

ESTRANHAS À SUA COMPOSIÇÃO NORMAL. SERÁ 

TOLERADA A ADIÇÃO DE SAIS NUTRITIVOS E 

AÇUCARES PARA A NUTRIÇÃO DOS 

MICRORGANISMOS ACIDIFICANTES. NÃO DEVERÁ 

CONTER ÁCIDOS ORGÂNICOS ESTRANHOS, NEM 

ÁCIDOS - MINERAIS LIVRES. NA EMBALAGEM 

DEVERÁ CONSTAR INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 

DATA DA FABRICAÇÃO DATA DE VALIDADE E 

NÚMERO DO LOTE DO PRODUTO. VALIDADE 

MÍNIMA DE 3 MESES A PARTIR DA ENTREGA. 

4,32 8.640,00 

TOTAL DO LOTE 02 1.395.471,60 

      

      
LOTE 03 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO 

MÁXIMO 

VALOR 

TOTAL 

MÁXIMO 

001 35000 KG 

89.5.45 - FRANGO (FILÉ DE PEITO), EMBALADAS EM 

PACOTES DE ATÉ 2KG, SEM OSSO, CONGELADAS E 

COM O MÁXIMO DE 10% DE GORDURA, NÃO DEVERÁ 

APRESENTAR SUPERFÍCIE ÚMIDA, PEGAJOSA, 

EXSUDADO LÍQUIDO, PARTES FLÁCIDAS OU 

CONSISTÊNCIA ANORMAL. SÓ SERÃO ACEITOS. COM 

A COMPROVAÇÃO DA INSPEÇÃO SIF/DIPOA E 6% DE 

ÁGUA SENDO CADA PEÇA INDIVIDUALMENTE 

ACONDICIONADA. EMBALAGEM INTACTA 

CONSTANDO DATA DA FABRICAÇÃO, DATA DE 

VALIDADE E NÚMERO DO LOTE DO PRODUTO. 

VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. 

17,52 613.200,00 
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002 4000 KG 

89.5.38 - FÍGADO BOVINO DE 1ª QUALIDADE, PACOTE 

COM PESO ENTRE 4KG E 5KG, SEM OSSO, 

CONGELADO E COM O MÁXIMO DE 10% DE 

GORDURA. ASPECTO: PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO 

AMOLECIDA NEM PEGAJOSA COR: PRÓPRIA DA 

ESPÉCIE, SEM PELE, SEM MANCHAS ESVERDEADAS 

OU PARDACENTAS, ODOR: PRÓPRIO TIPO DE 

CORTE:CARACTERÍSTICO DA PEÇA. EMBALADA A 

VÁCUO EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E 

ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE 

GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 

MOMENTO DO CONSUMO, ACONDICIONADO EM 

CAIXAS LACRADAS. A EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, 

DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, 

NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO 

DO SIF. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 60 (SESSENTA) DIAS A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 

REQUISITANTE. 

8,64 34.560,00 

003 18000 PTE 

89.50.7 - MANTEIGA EXTRA, COM SAL GORDURA 

ANIMAL CREMOSA, CONTENDO DE 80% A 90% DE 

TEOR DE LIPÍDIOS, ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM DE 200GR, CONTENDO A DESCRIÇÃO 

DAS CARACTERISTICAS DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, Nº DE LOTE E PRAZO DE VALIDADE 

8,60 154.800,00 

004 100 UN 

89.50.13 - MANTEIGA SEM SAL, ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM, MÍNIMA DE 200G, CONTENDO A 

DESCRIÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, 

DATA DE FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE. 

11,67 1.167,00 

005 7000 PCT 

89.5.40 - POSTA DE PEIXE CAÇÃO - BRANCO, 

CORTADO EM POSTAS, SEM PELE E SEM ESPINHA. 

PACOTE DE 1KG. ACONDICIONADOS EM 

EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICA SEM 

VIOLAÇÃO E QUE GARANTA A QUALIDADE DO 

PRODUTO ATÉ O CONSUMO. DEVEM APRESENTAR O 

NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO 

DO SIF OU SIE/RJ OU SIM/RJ. NO RÓTULO DEVE 

CONSTAR A DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, 

NÚMERO DO LOTE E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. 

VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES A PARTIR DA 

ENTREGA. 

32,65 228.550,00 

006 6000 KG 89.10.16 - QUEIJO PRATO, FATIADO TIPO LANCHCO 43,38 260.280,00 

TOTAL DO LOTE 03 1.292.557,00 

      

      
TOTAL GERAL 4.858.090,10 
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ANEXO III 

 
MODELO PROPOSTA COMERCIAL 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ 

 
 

 Apresentamos nossa proposta abaixo relacionada, devidamente adequada à fase de lances do Pregão 

Eletrônico nº XXX, ocorrida na plataforma eletrônica, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo 

Edital e seus anexos.  
  
1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:  
  
RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

ENDEREÇO e TELEFONE:  

E-MAIL: 

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA: 
  
2. DO OBJETO E PREÇOS:  
  
a) Preços Propostos 
 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR  

UNITÁRIO 

VALOR  

TOTAL  

       

       

       

TOTAL GERAL 
 

 

 

b) Nos preços fixados, estão incluídas todas as despesas necessárias à plena execução do fornecimento dos 

produtos, com todos os custos de: mão-de-obra, materiais e equipamentos, carga e descarga de materiais, frete, 

impostos, taxas, ou quaisquer outros ônus federais, estaduais ou municipais, incluídos, bem como o lucro, 

considerando-se as condições de fornecimento e pagamento, estabelecidas no edital. 
 

c) Declaramos que os serviços deverão ser executados sob condições que atendam às especificações do Termo 

de Referência Anexo I do Edital. 
 

3. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão. 

 

LOCAL E DATA 

CARIMBO E ASSINATURA  

(representante legal da empresa) 

 

OBS.: A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE. 
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ANEXO IV 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 

Ata de Registro de Preços nº______/_____ para eventual 

Aquisição de Gêneros Alimentícios, para atender as 

Escolas da Rede Municipal de Ensino, conforme resultado 

do Pregão Eletrônico nº 000/2024, que celebram a Município 

de Piraí e a empresa abaixo identificada: 

 

 

         O Município de Piraí, CNPJ sob o nº. 29.141.322/0001-32, 

com sede à__________ doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo Prefeito 

Municipal Sr.____________ e, a empresa___________ inscrita no CNPJ nº_______ com sede na___________, 

representada neste ato pelo________, portador da Carteira de Identidade  nº._______, expedida pelo _______, 

firmam a presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo, obrigacional, com características de 

compromisso para futura contratação, conforme Pregão Eletrônico nº. 000/2024 para Aquisição de Gêneros 

Alimentícios, para atender as Escolas da Rede Municipal de Ensino, fundamentado nos processos 

administrativos nº. 11597 de 2024, nos termos das seguintes cláusulas e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços para Aquisição de Gêneros Alimentícios, para atender as 

Escolas da Rede Municipal de Ensino, conforme exigências contidas no Edital do Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços e seus Anexos. 

 

1.2  - A existência de preços registrados não obriga o Município de Piraí a adquirir os itens relacionados dos 

licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no Anexo I, podendo até realizar licitação específica para 

aquisição de um ou de mais itens, sendo assegurado nesta hipótese, preferência ao beneficiário do registro em 

igualdade de condições, nos termos do art. 83 da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS 

 

2.1 – Os preços a serem praticados pelos fornecedores são aqueles ofertados na(s) proposta(s) vencedora(s) da 

sessão pública de Pregão de Registro de Preços nº. 000/2024 havido em ___/___/____, nas condições abaixo:  
 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR  

UNITÁRIO 

VALOR  

TOTAL  

       

       

TOTAL GERAL 
 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos preços fixados, estão incluídas todas as despesas necessárias à plena 

execução do fornecimento dos produtos, com todos os custos de: de mão de obra, materiais e equipamentos, 

cargas e descarga de materiais, frete, impostos, taxas ou quaisquer outros ônus federais, estaduais ou 

municipais, incluídos, bem como o lucro. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1 - O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da data da 

assinatura, observada a publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Informativo 

Oficial do Município de Piraí, podendo ser prorrogado por até igual período, nos termos do Art. 84 da Lei 

Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

 

4.1 - Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista nos termos do art. 25 do Decreto nº 11.462, de 31 

de março de 2023. 

 

4.2 - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista nos termos do art. 25 do Decreto nº 11.462, de 31 de 

março de 2023, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 

licitatório. 

 

4.3 - Quando o valor inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao valor praticado no 

mercado a Prefeitura Municipal de Piraí deverá convocar o fornecedor visando negociação para redução de 

valores e sua adequação ao praticado pelo mercado. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido e convocados outros fornecedores eventualmente registrados para o item negociado. 

 

4.4 - Quando o valor de mercado tornar-se superior aos valores registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Prefeitura Municipal de Piraí 

poderá liberá-lo do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento, podendo 

convocar os demais fornecedores eventualmente registrados para negociação. 

 

4.5 - Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura Municipal de Piraí procederá à revogação do item da Ata 

de Registro de Preços e adotará as medidas para obter contratação mais vantajosa. 

 

4.6 - Os valores revisados serão publicados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no 

Informativo Oficial do Município de Piraí. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

5.1 – Os gêneros alimentícios deverão ser entregues quinzenalmente, entre segunda e terça-feira no horário de 

8h à 16h, de acordo com os pedidos das escolas nos  endereços discriminados no Termo de Referência. 

 

5.2 – Os referidos gêneros serão recebidos pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta. 

 

5.3 – Os gêneros poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no imediatamente, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

6.1 - O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município de Piraí, em moeda corrente do País, através de 

crédito em conta bancária do contratado, 30 (trinta) dias após o adimplemento e a apresentação dos 

correspondentes documentos de cobrança, devidamente atestados pelo setor competente, acompanhado da 

Certidão Conjunta Negativa de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, do Certificado de Regularidade do 

FGTS e a Regularidade Fiscal e Trabalhista (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT emitida pelo 

TST). 

 

6.2 – Os prestadores de Serviço e fornecedores de bens, deverão emitir as notas fiscais em observância ás regras 

de retenção, dispostas na Instrução Normativa RFB n° 1234, de 11 de janeiro de 2012, sob pena de não 

aceitação. 
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6.2.1 – A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal observando os 

percentuais estabelecidos no anexo I da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012.  

 

6.2.2 – As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa 

condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à 

retenção do imposto de renda sobre o valor total do documento correspondente à natureza do bem ou serviço 

 

6.3 – Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será 

devolvida à contratada, e o pagamento ficará pendente até que providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento 

fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de Piraí.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

7.1 – Caberá a Secretaria Municipal de Administração o gerenciamento e o controle da presente Ata, devendo: 

 

7.1.1 - Gerenciar a ata de registro de preços, indicando os beneficiários do registro de preços, obedecendo a 

ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos órgãos participantes do SRP; 

 

7.1.2 – Periodicamente aferir a compatibilidade dos preços registrados com os efetivamente praticados; 

 

7.1.3 - Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços; 

 

7.1.4 - Conduzir os procedimentos relativos à revisão dos preços registrados e à aplicação das penalidades. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ORGÃOS PARTICIPANTES 
 

8.1 - Ter conhecimento da ata de registro de preços, inclusive em relação às alterações porventura ocorridas, 

com o objetivo de dar correto cumprimento às suas disposições; 
 

8.2 - Consultar o órgão gerenciador, quando necessitar contratar, a fim de obter a indicação do beneficiário do 

registro de preços, os respectivos quantitativos e preços registrados; 
 

8.3 - Encaminhar ao órgão gerenciador às informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
 

8.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato decorrente do SPR, por servidor especialmente designado; 
 

8.5 - Conduzir os procedimentos relativos à aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em coordenação com o órgão gerenciador; 
 

8.6 - Informar ao órgão gerenciador, quando o beneficiário do registro de preços não atender às condições 

estabelecidas no edital e na ata de registro de preços, ou recusar-se a firmar o contrato. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 

9.1 - Fornecer o objeto na forma e condições fixadas nesta Ata, mediante requisição do órgão ou entidade 

contratante, em conformidade com o Edital e demais informações constantes do Pregão de Registro de Preços 

nº: 000/2024. 
 

9.2 – Assinar o Contrato ou retirar a nota de empenho no prazo de até 02 (dois) dias úteis; 
 

9.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelos órgãos e 

entidades contratantes ou referentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento das demais obrigações 

assumidas nesta Ata; 
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9.4 - Apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medida que forem vencendo os prazos de 

validade da documentação apresentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as condições de habilitação e 

qualificação exigidas para a contratação, bem como os que comprovem a sua compatibilidade com as 

obrigações assumidas; 

 

9.5 - Em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, § 1°, da Lei federal 8.666, de 1993, aceitar os 

acréscimos ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, sempre nas mesmas condições 

registradas; 

 

9.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Piraí ou a terceiros, provocados por ineficiência 

ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

 

10.1 -  Em caso da inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Município de Piraí, garantida a prévia 

defesa, aplicar ao contratado às seguintes penalidades: 

 

a) Advertência, na hipótese de execução irregular do contrato que não resulte prejuízo para a 

Administração; 

b) Multa administrativa de 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução parcial 

ou total do contrato; 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Piraí e terá cancelado o registro cadastral 

da Prefeitura municipal de Piraí, por prazo de até 5 (cinco) anos, quando o licitante convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, sem 

prejuízo das demais multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, na hipótese de execução irregular, atraso ou inexecução do contrato associado a 

ilícito penal. 

 

10.2 - Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do Contrato por dia, que exceder ao prazo 

previsto para a entrega do produto. 

 

10.3 - Após 5(cinco) dias de atraso na execução dos serviços a partir do prazo estabelecido, o contrato poderá 

ser rescindido, ficando a empresa contratada sujeita a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

 

10.4 - A penalidade será descontada do pagamento efetuado à Contratada, e caso o valor seja superior, se 

necessário quando for o caso, cobrado judicialmente. 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1 - O fornecedor terá seu registro de preços cancelado quando: 

 

a) descumprir as condições da ata de registro de preços;  

b) recusar-se, injustificadamente, ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade estimada na 

ata;  

c) deixar, injustificadamente, de assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;  

d) recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados no mercado;  

e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou, em 

virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar com a Administração Pública. 
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11.2 - O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, será assegurado o contraditório e ampla defesa. 

 

11.3 - O fornecedor poderá solicitar o seu cancelamento do Registro de Preços na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força 

maior devidamente comprovado. 

 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1 – O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicada no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e no Informativo Oficial do Município de Piraí. 

 

12.2 – Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições estabelecidas no Edital 

de Pregão Presencial de Registro de Preços nº: 000/2024. 

 

12.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Piraí - RJ para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 

instrumento. 

 

Piraí, _____de__________________de_______ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


